






As mudanças tecnológicas podem ser agrupadas em:

•	Equipamentos e instalações;

•	Ambientes de trabalho (layout e condições ambientais);

•	Material (composição, propriedades, embalagem e invólucro);

•	Procedimento (operação, manuseio, transporte, manutenção e automação).

Toda mudança tecnológica deverá atender ao disposto em regulamentos legais e/ou 
normas técnicas vigentes e devem ter participação de especialista, TST e comitê de 
ergonomia para avaliação e laudo técnico.

É recomendado que se faça um plano de ação estruturado para o gerenciamento 
de mudanças tecnológicas.

O responsável pela área deve elaborar um procedimento específico e treinar os 
usuários antes da implementação da mudança tecnológica.

É obrigatório o detalhamento das atividades, lição ponto a ponto, com a identifi-
cação e classificação dos riscos de operação e manutenção. As ações de controle 
e gerenciamento das mudanças tecnológicas devem ser identificadas por meio da 
planilha de perigos e riscos ou da APR.

A análise e aprovação das mudanças tecnológicas competem aos especialistas de 
cada área da Fibria. Registros das mudanças tecnológicas devem ser encaminhados 
para análise gerencial e eventual comprovação futura.

Nenhuma mudança tecnológica poderá ser iniciada sem que tenham sido tomadas 
as providências para a mitigação dos riscos identificados, incluindo cenários de 
emergência.

Durante a mudança tecnológica, todas as funções envolvidas devem ser comunicadas.

O gerenciamento de mudanças tecnológicas deve ser acompanhado por meio de 
verificação do atendimento legal, inspeções e auditorias.
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20. Procedimentos e padrões de desempenho 	
Padrões de trabalho são regras de funcionamento das práticas de gestão de SST, 
podendo estar na forma de diretrizes organizacionais, políticas, procedimentos, 
rotinas de trabalho, normas técnicas, fluxogramas, leis, quantificação dos níveis que 
se pretende atingir ou qualquer meio que permita orientar a execução da prática.

É de fundamental importância que os padrões de trabalho sejam disseminados em 
todas as turmas da área operacional da Fibria e de provedores.

A disciplina da força de trabalho deve garantir o uso continuado dos padrões, sem 
lacunas ou variações.

As lideranças da Fibria e de provedores devem incentivar o uso de práticas proativas 
e inovadoras como forma de se atingir padrões de excelência em SST.

Os resultados devem ser relevantes para a determinação do desempenho do time, 
área ou provedor, com tendências favoráveis para todos os padrões de desempenho 
de SST.

Os principais padrões de desempenho de SST são:

a) Índice de Desempenho de Segurança (IDS)
Fórmula: IDS = 20TF + 20TG + 30TI + 30CS

TF = N*1.000.000 / HHER, onde:

N = Número de acidentes com e sem afastamento;

HHER = Horas Homem de Exposição ao Risco.

TG = D*1.000.000 / HHER, onde:

D = Dias perdidos + dias debitados

TI = AI*100 / AS, onde:

AI = Ações implementadas

AS = Ações de Segurança (auditorias, Pocket e inspeções)
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CS = Comportamento seguro – NR*100 / NP, onde:

NR = Número de observações reais

NP = Número de observações planejadas

O IDS traduz resultados de desempenho de segurança da unidade, das áreas e de 
provedores.

Frequência de medição: mensal, acumulado do ano e dos últimos doze meses.

b) Taxa de Frequência de Acidentes com Afastamento (TFACA)
TFACA = NCA*1.000.000 / HHER, onde:

NCA = Número de acidentes com afastamento

Inclui acidentes nível 4, 5 e 6.

Frequência de medição: mensal, acumulado do ano e dos últimos doze meses.
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c) Taxa de Gravidade (TG)
TG = (DP + DD + DT)*1.000.000 / HHER, onde:

DP = Dias perdidos

DD = Dias debitados

DT = Dias transportados

d) Índice de Desempenho de Saúde (IDSu)
IDSu = 30FRC + 30AF + 40IMC - FDOc (%), onde:

FRC = Relação colesterol total / HDL colesterol

AF = Número em % de pessoas que praticam atividade física regular / população 
total envolvida

FDOc (%) = Número absoluto de doenças ocupacionais registradas no período de 
1 (um) ano

21. Monitoramento e medição 	
Cada unidade e provedor devem manter PPRA e PCMSO documentados para avalia-
ção e controle dos riscos ambientais, de acordo com as normas regulamentadoras 
NR-9 e NR-7.

Nível de ação: considera-se o nível de ação o valor acima do qual devem ser ini-
ciadas ações preventivas de forma a minimizar a probabilidade de que as exposi-
ções a agentes ambientais ultrapassem os limites legais. As ações devem incluir o 
monitoramento periódico da exposição, informações aos trabalhadores e o controle 
médico.

Deverão ser objeto de controle sistemático as situações que apresentem exposição 
ocupacional acima dos níveis de ação, conforme indicado nas alíneas que seguem: 

•	para agentes químicos, a metade dos limites de exposição ocupacional 
considerados de acordo com a alínea “c” do subitem 9.3.5.1 da NR 9;
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•	para o ruído, a dose de 0,5 (dose superior a 50%), conforme critério estabelecido 
na NR-15, Anexo nº 1; item 6. 

a) Monitoramento de riscos
Para o monitoramento da exposição dos trabalhadores e das medidas de controle, 
deve ser realizada uma avaliação sistemática e respectiva da exposição a um dado 
risco, visando a introdução ou modificação das medidas de controle sempre que 
necessário.

Para riscos de poeiras, materiais particulados e/ou produtos agrotóxicos, é 
necessária a especificação correta das máscaras de proteção, teste de vedação e o 
programa de proteção respiratória (PPR) aprovado por EST ou médico do trabalho.

Para riscos de ruído que ultrapassem os limites legais, é necessária a especificação 
do protetor auditivo e o programa de conservação auditiva aprovado por fonoaudió-
logo e médico do trabalho. O programa deve estabelecer a periodicidade do exame 
clínico para cada grupo homogêneo de trabalhadores com exposição ao risco. 

b) Registro de dados
Deverá ser mantido pela Fibria ou provedor um registro de dados, estruturado de 
forma a constituir um histórico técnico e administrativo do desenvolvimento do 
LTCAT, PPRA, PCMSO, PPR, PCA e outros requisitos legais.

Os dados deverão ser mantidos por um período de 20 (vinte) anos.

O registro de dados que comprova o atendimento dos requisitos do MFS deverá 
ser mantido durante a vigência do contrato entre a Fibria e o provedor.

O registro de dados deverá estar sempre disponível aos trabalhadores interessados 
ou seus representantes e para as autoridades competentes.

c) Avaliação dos Programas de Gestão de SST - PGSST
Os Programas de Gestão de SST serão avaliados e atualizados periodicamente,  e 
revisados sempre que ocorrerem modificações nos processos operacionais ou nos 
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equipamentos, ampliações ou reformas nas instalações.

Avaliações dos PGSST: PPRA, PCMSO, PPR e PCA (anual) e LTCAT (a cada dois anos)

22. Auditoria de SST 	
A Fibria realiza auditoria cruzada do MFS em cada uma das unidades florestais, no 
mínimo uma vez a cada 2 (dois) anos.

A equipe de auditoria é composta por auditor qualificado pela Fibria, EST ou TST e 
médico do trabalho ou técnico de enfermagem.

O processo de verificação da conformidade do Manual Floresta Segura é conduzido 
de forma independente e com uso de check list para determinar o índice de aderên-
cia das práticas de gestão de SST e criar o benchmarking interno.

A amostra da auditoria deve contemplar, no mínimo, um provedor de silvicultura, 
colheita, manutenção, estrada e logística. Devem ser registradas no relatório de 
auditoria as boas práticas de cada time, área e de provedores.

O plano de auditorias é detalhado e ajustado pelo auditor qualificado pela Fibria 
(líder), com antecedência de pelo menos uma semana.

A auditoria do Manual Floresta Segura também pode ser realizada por auditor 
externo contratado pela Fibria, com Curso de Auditor OHSAS 18001 e experiência 
de no mínimo 3 (três) anos em auditoria.

Recomenda-se o envio do relatório de auditoria pelo auditor líder aos responsáveis 
das áreas operacionais e THSMT, no prazo de uma semana após o término.

Os responsáveis da área operacional e THSMT devem elaborar planos de ação no 
GOL para o tratamento das anomalias.

O THSMT deve garantir a disseminação das boas práticas nas unidades florestais e 
consolidar o resultado do benchmarking interno. 
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     Metas de Desempenho de provedores
Os provedores devem realizar uma autoavaliação anual do atendimento aos 
requisitos do MFS, atingindo pontuação mínima de 60% em 2009, 70% em 2010 
e 80% em 2011.

Os resultados da autoavaliação dos provedores serão comprovados pelos audito-
res da Fibria.

Os provedores com pontuação entre 60 e 80% devem estruturar um plano de 
ação e encaminhar para o TST da Fibria.

A partir de 2011, os provedores que não atingirem pontuação mínima de 60% 
serão desqualificados para a prestação de serviços na Fibria.
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